
 
SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER N°        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 112, de 
2018 (nº 632, de 2017, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SANTA 
MARIA / RN (ACCCSM-RN) para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Norte. 

RELATORA: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 112, de 2018 (nº 632, de 2017, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SANTA MARIA / RN (ACCCSM-RN) 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa 
Maria, Estado do Rio Grande do Norte.  

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 221, de 2019, 
aprovado pela Comissão Diretora no dia 12 de fevereiro de 2020, que solicitou 
ao então Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações informação referente à eventual existência de vínculos 
familiares, religiosos, políticos, financeiros ou comerciais que pudessem 
subordinar a emissora a interesses de outrem. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 9.349/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC, de 23 de março de 2020, mediante o 
qual a Pasta responsável pela outorga encaminhou, entre outros documentos, a 

S
F

/
2

3
0

7
3

.
0

5
3

5
1

-
8

0

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2263187919



2 

Nota Informativa nº 1.029/2020/SEI-MCTIC, de 20 de março de 2020, 
elaborada por sua Secretaria de Radiodifusão. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem, entre outros assuntos, sobre a outorga e a renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. 

Coube a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, então responsável, nesta Casa, pela deliberação 
das outorgas de rádio e televisão buscar, junto ao Poder Executivo, a 
confirmação da inexistência de vínculo que subordinasse a entidade interessada 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de 
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, como prevê a 
disciplina legal que rege o serviço. 

Em resposta ao questionamento apresentado, a mencionada Nota 
Informativa nº 1.029/2020/SEI-MCTIC asseverou que as verificações 
realizadas pelo Ministério “não apontaram a existência de vínculo, nos termos 
do art. 11 da Lei 9612, de 19/02/1998”. 

Assim, mediante o esclarecimento apresentado, consideramos 
satisfeitas as condições legalmente previstas para a aprovação do PDS nº 112, 
de 2018. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 470, de 7 de agosto de 2014, que deferiu a renovação da 
outorga ora analisada. O referido ato foi editado pelo Ministério das 
Comunicações e não pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 112, de 2018, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DE SANTA MARIA / RN (ACCCSM-RN) para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Santa Maria, Estado do Rio 
Grande do Norte, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

 

EMENDA Nº     - CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 112, 
de 2018, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
S
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